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S2­C0T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  13888.004451/2008­95 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2001­001.238  –  Turma Extraordinária / 1ª Turma  
Sessão de  24 de abril de 2019 

Matéria  IRPF: DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS 

Recorrente  ALEXANDRE PAGOTTO PACHECO 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Exercício: 2006 

NULIDADE. INOCORRÊNCIA 

Afasta­se a hipótese de ocorrência de nulidade do  lançamento quando  resta 
configurado  que  não  houve  o  alegado  cerceamento  de  defesa  e  nem  vícios 
durante o procedimento fiscal. 

DEDUÇÃO  DE  DESPESAS  MÉDICAS.  NÃO  COMPROVAÇÃO.  NÃO 
DEDUTIBILIDADE. 

São  dedutíveis  na  declaração  de  ajuste  anual,  a  título  de  despesas  com 
médicos  e  planos  de  saúde,  os  pagamentos  comprovados  mediante 
documentos hábeis e idôneos, dentro dos limites previstos na lei. Inteligência 
do art. 80 do Decreto 3.000/1999 (Regulamento do Imposto de Renda ­ RIR). 
A dedução de despesas médicas na declaração de ajuste anual do contribuinte 
está condicionada à comprovação hábil e idônea no mesmo ano­calendário da 
obrigação tributária.  

DEDUÇÃO DE DESPESAS DE INCENTIVO. GLOSA. 

Não comprovada que a despesa de incentivo atende à legislação de regência, é 
de se manter a glosa efetivada. 
 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a 
preliminar  suscitada  e,  por  maioria  de  votos,  em  negar  provimento  ao  Recurso  Voluntário. 
Vencido o Conselheiro José Alfredo Duarte Filho, que dava­lhe provimento parcial. 

 (assinado digitalmente) 

Honório Albuquerque de Brito ­ Presidente 
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 NULIDADE. INOCORRÊNCIA
 Afasta-se a hipótese de ocorrência de nulidade do lançamento quando resta configurado que não houve o alegado cerceamento de defesa e nem vícios durante o procedimento fiscal.
 DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. NÃO COMPROVAÇÃO. NÃO DEDUTIBILIDADE.
 São dedutíveis na declaração de ajuste anual, a título de despesas com médicos e planos de saúde, os pagamentos comprovados mediante documentos hábeis e idôneos, dentro dos limites previstos na lei. Inteligência do art. 80 do Decreto 3.000/1999 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR). A dedução de despesas médicas na declaração de ajuste anual do contribuinte está condicionada à comprovação hábil e idônea no mesmo ano-calendário da obrigação tributária. 
 DEDUÇÃO DE DESPESAS DE INCENTIVO. GLOSA.
 Não comprovada que a despesa de incentivo atende à legislação de regência, é de se manter a glosa efetivada.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada e, por maioria de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. Vencido o Conselheiro José Alfredo Duarte Filho, que dava-lhe provimento parcial.
  (assinado digitalmente)
 Honório Albuquerque de Brito - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Fernanda Melo Leal - Relatora.
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Fernanda Melo Leal, Honório Albuquerque de Brito (Presidente) e José Alfredo Duarte Filho. 
 
  Contra o contribuinte acima identificado foi emitida Notificação de Lançamento, relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física, exercício de 2006, ano-calendário de 2005, onde foram constatadas a seguinte irregularidade, conforme a Descrição dos Fatos: dedução indevida de despesas médicas, especialmente pela falta de comprovação de pagamento solicitada pelas autoridades fiscais bem como dedução indevida a título de incentivo.

O interessado foi cientificado da notificação e apresentou impugnação alegando, em síntese, que: 

 => deve ser declarada nulidade, reconhecimento da ilegitimidade do lançamento e conseqüente cancelamento por falta de motivação e afronta aos princípios que regem os procedimentos administrativos.
=> possui disponibilidade de caixa suficiente para arcar com as despesas efetuadas ratificando o efetivo adimplemento dessas despesas em dinheiro.
=> os recibos apresentados com todos os dados necessários para caracterização do documento somente pode ser rejeitado se for provado sua inidoneidade.
=> as deduções a título de incentivo, foram efetuadas a uma Organização da Sociedade Civil de Interesse Público que atende a finalidade prevista na lei de incentivo fiscal pela função social que desempenha, devendo ser afastada a presente glosa;

Por fim, pugna pela intimação de vários profissionais prestadores de serviços a fim de que os mesmos prestem esclarecimentos para a devida comprovação da efetividade da prestação dos serviços e requer insubsistência e cancelamento da notificação de lançamento por basear-se em presunção e ferir princípios ou reconhecimento das deduções e afastamento das glosas por estarem devidamente comprovadas. 


A DRJ São Paulo, na análise da peça impugnatória, manifestou seu entendimento no sentido de que: 

=> com relação ao argumento de nulidade levantado pelo contribuinte, não merece prosperar eis que foi dada a oportunidade de ampla defesa e do contraditório tanto que a utilizou ao impugnar o lançamento, discorrendo e apresentando cópias de documentos que demonstram seu pleno conhecimento dos fatos apurados pela fiscalização.



=> com relação as despesas médicas, considerando o valor elevado dos recibos apresentados à fiscalização, o contribuinte foi intimado a comprovar tanto a prestação de serviços como o efetivo pagamento. Não logrando êxito, a autoridade fiscal glosou os valores deduzidos a título de despesas médicas. Poderia o interessado ter apresentado os extratos bancários nos quais ficassem demonstrados os saques coincidentes em datas e valores, ou pelo menos próximos, com os dados constantes dos recibos. 

=> o direito à dedução das despesas médicas na declaração está sempre vinculado à comprovação prevista em lei e restringe-se aos pagamentos efetuados, especificados e comprovados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes, cabendo ao contribuinte a prova de que faz jus à dedução pleiteada na declaração. A simples apresentação dos recibos de despesas médicas não comprova a efetividade do pagamento ou dos serviços prestados pelos profissionais. 

=> a prova definitiva e incontestável das despesas é feita com a apresentação de documentos que comprovem a transferência de numerário (o pagamento) e dos documentos que comprovem a realização do serviço (radiografias, receitas médicas, exames laboratoriais, notas fiscais de aquisição de remédios e outras). Assim, quanto às declarações apresentadas pelo impugnante, temos que nenhum outro elemento foi trazido pelo contribuinte aos autos como prova de que os serviços e as despesas com o profissional foram efetivamente prestadas e pagas.

=> com relação as despesas de incentivo, os comprovantes apresentados, às fls. 61/63, não se enquadram nas condições dispostas em lei. Assim é de se manter a glosa da dedução de incentivo do imposto.

=> com relação ao pedido de diligência, através da análise dos dispositivos legais e da análise dos elementos constantes dos autos, conclui-se pela inocorrência de qualquer uma das hipóteses legais que justifiquem os pedidos do impugnante. Em face do exposto, indefiro o pedido de diligência pretendido.

Em sede de Recurso Voluntário, repisa a contribuinte nas alegações ventiladas em sede de impugnação e segue sustentando que não é possível manter a glosa por presunção da autoridade fiscal, eis que os recibos teriam sido devidamente apresentados e estariam claros. 

É o relatório.
 Conselheira Fernanda Melo Leal - Relatora.
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade. Portanto, merece ser conhecido.



Preliminar - Nulidade e Cerceamento de defesa

No que se refere à busca incansável do Contribuinte por argumentos para declaração de nulidade, com a devida vênia, totalmente desprovido de lógica e fundamento essa alegação vazia

Some-se a isso, que houve o atendimento integral a todos requisitos específicos da notificação fiscal - houve o regular lançamento, procedimento administrativo por meio do qual o órgão que administra o tributo qualificou o sujeito passivo, consignou o valor do crédito tributário devido, o prazo para recolhimento ou apresentação de impugnação ao lançamento, bem como a disposição legal infringida, constando a indicação do cargo e o número de matrícula do chefe do órgão expedidor

Verifica-se, pois, que a nulidade do lançamento somente poderia ser declarada no caso de não constar, ou constar de modo errôneo, a descrição dos fatos ou o enquadramento legal de modo a consubstanciar preterição do direito à defesa. Fato esse que não ocorreu em nenhuma hipótese no processo em análise.

A descrição dos fatos é um dos requisitos essenciais à formalização da exigência tributária, mediante o procedimento de lançamento. Por meio da descrição, revelam-se os motivos que levaram ao lançamento, estabelecendo a conexão entre os meios de prova coletados e/ou produzidos e a conclusão a que chegou a autoridade fiscal. Seu objetivo é, primeiramente, oportunizar ao sujeito passivo o exercício do seu direito constitucional de ampla defesa e do contraditório, dando-lhe pleno conhecimento do desenrolar dos fatos e, após, convencer o julgador da plausibilidade legal da notificação, demonstrando a relação entre a matéria consubstanciada no processo administrativo fiscal com a hipótese descrita na norma jurídica.

É necessário, portanto, que o auditor-fiscal relate com clareza os fatos ocorridos, as provas e evidencie a relação lógica entre estes elementos de convicção e a conclusão advinda deles. Não é necessário que a descrição seja extensa, bastando que se articule de modo preciso os elementos de fato e de direito que levaram o auditor ao convencimento de que a infração deve ser imputada ao contribuinte. TUDO isto foi devidamente atendido pelas autoridades fiscais. 

Assim, resta claro que não houve qualquer arbitrariedade ou atitude sorrateira por parte da autoridade fiscal. Pelo contrário. O procedimento fiscal sempre primou pela transparência e oportunidade de colaboração do contribuinte.

Ademais, não houve também qualquer ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88). Ao contrário, o recorrente teve resguardado o seu direito à reação contra atos que lhe foram supostamente desfavoráveis, momento esse em que a parte interessada exerceu o direito à ampla defesa, cujo conceito abrange o princípio do contraditório. 

A observância da ampla defesa ocorre quando é dada ou facultada a oportunidade à parte interessada em ser ouvida e a produzir provas, no seu sentido mais amplo, com vista a demonstrar a sua razão no litígio. 

Desta forma, quando a Administração Pública antes de decidir sobre o mérito de uma questão administrativa dá à parte contrária à oportunidade de impugná-la da forma mais ampla que entender, o que aconteceu no processo em epígrafe, não está infringindo, nem de longe, os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório

Resta muito claro, pois, que o contribuinte teve todos os seus direitos de defesa devidamente reservados e garantidos, o processo fiscal cumpriu todas as suas etapas, a notificação fiscal está completa e clara, e o contribuinte teve acesso a tudo. 

O seu argumento, aparentemente protelatório, de que deveria ser declarada a nulidade da presente notificação fiscal, é absolutamente vazio .

Mérito - Glosa de despesas médicas
Nos termos do artigo 8°, inciso II, alínea "a", da Lei 9.250/1995, com a redação vigente ao tempo dos fatos ora analisados, são dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda pessoa física as despesas a título de despesas médicas, psicológicas e dentárias, quando os pagamentos são especificados e comprovados.
Lei 9.250/1995:
Art. 8°. A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;
II - das deduções relativas:
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias.
(...)
§ 2º - O disposto na alínea �a� do inciso II:
(...)
II - restringe-se aos pagamentos feitos pelo contribuinte, relativos ao seu próprio tratamento e ao de seus dependentes;
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro de Pessoas Jurídicas de quem recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento.�



O Recorrente apresentou recibos com valores que somam uma quantia relevante, o que fez com que a autoridade fiscal, dentro do seu dever legal, solicitasse comprovação de pagamento. O contribuinte foi intimado a comprovar tanto a prestação de serviços como o efetivo pagamento. Não logrando êxito, a autoridade fiscal glosou os valores deduzidos a título de despesas médicas. Poderia o interessado ter apresentado os extratos bancários nos quais ficassem demonstrados os saques coincidentes em datas e valores, ou pelo menos próximos, com os dados constantes dos recibos. 

Vale repetir o quanto colocado pela DRJ no sentido de que o direito à dedução das despesas médicas na declaração está sempre vinculado à comprovação prevista em lei e restringe-se aos pagamentos efetuados, especificados e comprovados pelo contribuinte. A simples apresentação dos recibos de despesas médicas não comprova a efetividade do pagamento ou dos serviços prestados pelos profissionais, principalmente se for levantada alguma dúvida pela autoridade fiscal.

A prova definitiva e incontestável das despesas é feita com a apresentação de documentos que comprovem a transferência de numerário (o pagamento) e dos documentos que comprovem a realização do serviço (radiografias, receitas médicas, exames laboratoriais, notas fiscais de aquisição de remédios e outras). 
Verificou-se que nenhum outro elemento foi trazido pelo contribuinte aos autos como prova de que os serviços e as despesas com o profissional foram efetivamente prestadas e pagas. Ao reverso, apenas refuta a notificação com argumentos extensos e protelatórios. 
Neste diapasão, merece trazer à baila o princípio pela busca da verdade material. Sabemos que o processo administrativo sempre busca a descoberta da verdade material relativa aos fatos tributários. Tal princípio decorre do princípio da legalidade e, também, do princípio da igualdade. Busca, incessantemente, o convencimento da verdade que, hipoteticamente, esteja mais aproxima da realidade dos fatos. 
De acordo com o princípio são considerados todos os fatos e provas novos e lícitos, ainda que não tragam benefícios à Fazenda Pública ou que não tenham sido declarados. Essa verdade é apurada no julgamento dos processos, de acordo com a análise de documentos, oitiva das testemunhas, análise de perícias técnicas e, ainda, na investigação dos fatos. Através das provas, busca-se a realidade dos fatos, desprezando-se as presunções tributárias ou outros procedimentos que atentem apenas à verdade formal dos fatos. Neste sentido, deve a administração promover de oficio as investigações necessárias à elucidação da verdade material para que a partir dela, seja possível prolatar uma sentença justa. 
A verdade material é fundamentada no interesse público, logo, precisa respeitar a harmonia dos demais princípios do direito positivo. É possível, também, a busca e análise da verdade material, para melhorar a decisão sancionatória em fase revisional, mesmo porque no Direito Administrativo não podemos falar em coisa julgada material administrativa. 
A apresentação de provas e uma análise nos ditames do princípio da verdade material estão intrinsecamente relacionadas no processo administrativo, pois a verdade material apresentará a versão legítima dos fatos, independente da impressão que as partes tenham daquela. A prova há de ser considerada em toda a sua extensão, assegurando todas as garantias e prerrogativas constitucionais possíveis do contribuinte no Brasil, sempre observando os termos especificados pela lei tributária. 
A jurisdição administrativa tem uma dinâmica processual muito diferente do Poder Judiciário, portanto, quando nos depararmos com um Processo Administrativo Tributário, não se deve deixar de analisá-lo sob a égide do princípio da verdade material e da informalidade. No que se refere às provas, é necessário que sejam perquiridas à luz da verdade material, independente da intenção das partes, pois somente desta forma será possível garantir o um julgamento justo, desprovido de parcialidades.
Soma-se ao mencionado princípio também o festejado princípio constitucional da celeridade processual, positivado no ordenamento jurídico no artigo 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, o qual determina que os processos devem desenvolver-se em tempo razoável, de modo a garantir a utilidade do resultado alcançado ao final da demanda.
 Ratifico, ademais, a necessidade de fundamento pela autoridade fiscal, dos fatos e do direito que consubstancia o lançamento. Tal obrigação, a motivação na edição dos atos administrativos, encontra-se tanto em dispositivos de lei, como na Lei nº 9.784, de 1999, como talvez de maneira mais importante em disposições gerais em respeito ao Estado Democrático de Direito e aos princípios da moralidade, transparência, contraditório e controle jurisdicional. 
Assim sendo, com fulcro nos festejados princípios supracitados, e baseando-se na fundamentação clara, objetiva e inequívoca tanto da autoridade fiscal como da DRJ, entendo que deve ser mantida a glosa de despesas médicas. 

Das Deduções a Título de Incentivo

Mais uma vez repito o quanto colocado na decisão a quo, pois parece que não foi observada a fundamentação exposta naquele acórdão. Pois bem, através da leitura e clara interpretação das normas que regem a matéria (deduções a título de incentivo - Lei 9.250/95, art 12 e RIR art 87) verifica-se que pode deduzir do imposto apurado na declaração de rendimentos somente as quantias efetivamente dispendidas em favor dos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, aprovados na forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura � Pronac e os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais.
Nesta senda, um dos requisitos basilar para a admissibilidade do pleito da dedução de incentivo é o CONTROLE das entidades donatárias pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, fato que o contribuinte não logrou comprovar no presente caso, o que inviabiliza o restabelecimento da dedução de incentivo glosada no lançamento.
Como os comprovantes apresentados, às fls. 61/63, não se enquadram nas condições acima descritas, é de se manter a glosa da dedução de incentivo do imposto.


Pedido de Diligência. Indeferimento.


Por fim, mais uma vez o Recorrente insiste para que sejam oficiados os profissionais de saúde a fim de prestarem esclarecimentos. 

Da análise minuciosa dos arts. 16, 17, 18 e 29 do Decreto n° 70.235/72, que trata do procedimento administrativo fiscal, em confronto com os elementos constantes dos autos, e em atenção aos princípios da busca da verdade material e do livre convencimento motivado, entendo não se identificar qualquer uma das hipóteses legais que justifiquem o pedido de diligência do Recorrente. 


Em face do exposto, indefiro o pedido de diligência pretendido.



CONCLUSÃO:
Diante tudo o quanto exposto, voto no sentido de REJEITAR a preliminar suscitada e , no mérito, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, nos moldes acima expostos. 
 (assinado digitalmente)
Fernanda Melo Leal. 
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(assinado digitalmente) 

Fernanda Melo Leal ­ Relatora. 

Participaram  do  presente  julgamento  os  conselheiros:  Fernanda Melo  Leal, 
Honório Albuquerque de Brito (Presidente) e José Alfredo Duarte Filho.  

 

Relatório 

Contra o contribuinte acima identificado   foi  emitida  Notificação  de 
Lançamento, relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física, exercício de 2006, ano­calendário de 
2005,  onde  foram  constatadas  a  seguinte  irregularidade,  conforme  a  Descrição  dos  Fatos: 
dedução indevida de despesas médicas, especialmente pela falta de comprovação de pagamento 
solicitada pelas autoridades fiscais bem como dedução indevida a título de incentivo. 

 
O  interessado  foi  cientificado  da  notificação  e  apresentou  impugnação 

alegando, em síntese, que:  
 
 =>  deve  ser  declarada  nulidade,  reconhecimento  da  ilegitimidade  do 

lançamento  e  conseqüente  cancelamento  por  falta  de motivação  e  afronta  aos  princípios  que 
regem os procedimentos administrativos. 

=>  possui  disponibilidade  de  caixa  suficiente  para  arcar  com  as  despesas 
efetuadas ratificando o efetivo adimplemento dessas despesas em dinheiro. 

=> os recibos apresentados com todos os dados necessários para caracterização 
do documento somente pode ser rejeitado se for provado sua inidoneidade. 

=> as deduções a  título de  incentivo,  foram efetuadas a uma Organização da 
Sociedade Civil de Interesse Público que atende a finalidade prevista na lei de incentivo fiscal 
pela função social que desempenha, devendo ser afastada a presente glosa; 

 
Por fim, pugna pela intimação de vários profissionais prestadores de serviços a 

fim de que os mesmos prestem esclarecimentos para a devida comprovação da efetividade da 
prestação dos serviços e requer insubsistência e cancelamento da notificação de lançamento por 
basear­se em presunção e ferir princípios ou reconhecimento das deduções e afastamento das 
glosas por estarem devidamente comprovadas.  

 
   
A  DRJ  São  Paulo,  na  análise  da  peça  impugnatória,  manifestou  seu 

entendimento no sentido de que:  
 
=>  com  relação  ao  argumento  de  nulidade  levantado  pelo  contribuinte,  não 

merece prosperar eis que foi dada a oportunidade de ampla defesa e do contraditório tanto que 
a utilizou ao  impugnar o  lançamento,  discorrendo e  apresentando cópias  de documentos que 
demonstram seu pleno conhecimento dos fatos apurados pela fiscalização. 

 
 
 
=> com relação as despesas médicas, considerando o valor elevado dos recibos 

apresentados  à  fiscalização,  o  contribuinte  foi  intimado  a  comprovar  tanto  a  prestação  de 
serviços como o efetivo pagamento. Não logrando êxito, a autoridade fiscal glosou os valores 
deduzidos  a  título  de  despesas  médicas.  Poderia  o  interessado  ter  apresentado  os  extratos 
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bancários nos quais ficassem demonstrados os saques coincidentes em datas e valores, ou pelo 
menos próximos, com os dados constantes dos recibos.  

 
=>  o  direito  à  dedução  das  despesas  médicas  na  declaração  está  sempre 

vinculado  à  comprovação  prevista  em  lei  e  restringe­se  aos  pagamentos  efetuados, 
especificados e comprovados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus 
dependentes, cabendo ao contribuinte a prova de que faz jus à dedução pleiteada na declaração. 
A  simples  apresentação  dos  recibos  de  despesas  médicas  não  comprova  a  efetividade  do 
pagamento ou dos serviços prestados pelos profissionais.  

 
=> a prova definitiva e incontestável das despesas é feita com a apresentação 

de documentos que comprovem a transferência de numerário (o pagamento) e dos documentos 
que comprovem a realização do serviço (radiografias,  receitas médicas, exames  laboratoriais, 
notas  fiscais  de  aquisição  de  remédios  e  outras). Assim,  quanto  às  declarações  apresentadas 
pelo  impugnante,  temos  que  nenhum  outro  elemento  foi  trazido  pelo  contribuinte  aos  autos 
como prova de que os serviços e as despesas com o profissional foram efetivamente prestadas e 
pagas. 

 
=> com relação as despesas de incentivo, os comprovantes apresentados, às fls. 

61/63,  não  se  enquadram  nas  condições  dispostas  em  lei.  Assim  é  de  se manter  a  glosa  da 
dedução de incentivo do imposto. 

 
=>  com  relação  ao  pedido  de  diligência,  através  da  análise  dos  dispositivos 

legais  e  da  análise  dos  elementos  constantes  dos  autos,  conclui­se  pela  inocorrência  de 
qualquer  uma  das  hipóteses  legais  que  justifiquem  os  pedidos  do  impugnante.  Em  face  do 
exposto, indefiro o pedido de diligência pretendido. 

 
Em sede de Recurso Voluntário, repisa a contribuinte nas alegações ventiladas 

em sede de impugnação e segue sustentando que não é possível manter a glosa por presunção 
da autoridade fiscal, eis que os recibos teriam sido devidamente apresentados e estariam claros.  

 

É o relatório. 

Voto            

Conselheira Fernanda Melo Leal ­ Relatora. 

O  recurso  é  tempestivo  e  atende  às  demais  condições  de  admissibilidade. 
Portanto, merece ser conhecido. 

 

 

 

Preliminar ­ Nulidade e Cerceamento de defesa 
 

Fl. 163DF  CARF  MF



 

  4

No  que  se  refere  à  busca  incansável  do  Contribuinte  por  argumentos  para 
declaração  de  nulidade,  com  a  devida  vênia,  totalmente  desprovido  de  lógica  e  fundamento 
essa alegação vazia 

 
Some­se  a  isso,  que  houve  o  atendimento  integral  a  todos  requisitos 

específicos  da  notificação  fiscal  ­  houve  o  regular  lançamento,  procedimento  administrativo 
por meio do qual o órgão que  administra o  tributo qualificou o  sujeito passivo,  consignou o 
valor do crédito tributário devido, o prazo para recolhimento ou apresentação de impugnação 
ao  lançamento,  bem como a disposição  legal  infringida,  constando a  indicação do cargo e  o 
número de matrícula do chefe do órgão expedidor 

 
Verifica­se, pois, que a nulidade do lançamento somente poderia ser declarada 

no caso de não constar, ou constar de modo errôneo, a descrição dos fatos ou o enquadramento 
legal de modo a consubstanciar preterição do direito à defesa. Fato esse que não ocorreu em 
nenhuma hipótese no processo em análise. 

 
A  descrição  dos  fatos  é  um  dos  requisitos  essenciais  à  formalização  da 

exigência tributária, mediante o procedimento de lançamento. Por meio da descrição, revelam­
se os motivos que  levaram ao  lançamento, estabelecendo a conexão entre os meios de prova 
coletados  e/ou  produzidos  e  a  conclusão  a  que  chegou  a  autoridade  fiscal.  Seu  objetivo  é, 
primeiramente,  oportunizar  ao  sujeito  passivo  o  exercício  do  seu  direito  constitucional  de 
ampla defesa e do contraditório, dando­lhe pleno conhecimento do desenrolar dos fatos e, após, 
convencer  o  julgador  da  plausibilidade  legal  da  notificação,  demonstrando  a  relação  entre  a 
matéria  consubstanciada  no  processo  administrativo  fiscal  com a hipótese  descrita na  norma 
jurídica. 

 
É  necessário,  portanto,  que  o  auditor­fiscal  relate  com  clareza  os  fatos 

ocorridos,  as  provas  e  evidencie  a  relação  lógica  entre  estes  elementos  de  convicção  e  a 
conclusão  advinda  deles.  Não  é  necessário  que  a  descrição  seja  extensa,  bastando  que  se 
articule  de  modo  preciso  os  elementos  de  fato  e  de  direito  que  levaram  o  auditor  ao 
convencimento  de  que  a  infração  deve  ser  imputada  ao  contribuinte.  TUDO  isto  foi 
devidamente atendido pelas autoridades fiscais.  

 
Assim, resta claro que não houve qualquer arbitrariedade ou atitude sorrateira 

por  parte  da  autoridade  fiscal.  Pelo  contrário.  O  procedimento  fiscal  sempre  primou  pela 
transparência e oportunidade de colaboração do contribuinte. 

 
Ademais, não houve também qualquer ofensa aos princípios do contraditório 

e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88). Ao contrário, o recorrente teve resguardado 
o seu direito à reação contra atos que lhe foram supostamente desfavoráveis, momento esse em 
que a parte interessada exerceu o direito à ampla defesa, cujo conceito abrange o princípio do 
contraditório.  

 
A  observância  da  ampla  defesa  ocorre  quando  é  dada  ou  facultada  a 

oportunidade à parte interessada em ser ouvida e a produzir provas, no seu sentido mais amplo, 
com vista a demonstrar a sua razão no litígio.  

 
Desta forma, quando a Administração Pública antes de decidir sobre o mérito 

de  uma  questão  administrativa  dá  à  parte  contrária  à  oportunidade  de  impugná­la  da  forma 
mais ampla que entender, o que aconteceu no processo em epígrafe, não está infringindo, nem 
de longe, os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório 
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Resta  muito  claro,  pois,  que  o  contribuinte  teve  todos  os  seus  direitos  de 
defesa devidamente reservados e garantidos, o processo fiscal cumpriu todas as suas etapas, a 
notificação fiscal está completa e clara, e o contribuinte teve acesso a tudo.  

 

O seu argumento, aparentemente protelatório, de que deveria ser declarada a 
nulidade da presente notificação fiscal, é absolutamente vazio . 

 

Mérito ­ Glosa de despesas médicas 

Nos  termos  do  artigo  8°,  inciso  II,  alínea  "a",  da  Lei  9.250/1995,  com  a 
redação  vigente  ao  tempo  dos  fatos  ora  analisados,  são  dedutíveis  da  base  de  cálculo  do 
imposto  de  renda  pessoa  física  as  despesas  a  título  de  despesas  médicas,  psicológicas  e 
dentárias, quando os pagamentos são especificados e comprovados. 

Lei 9.250/1995: 

Art. 8°. A base de cálculo do imposto devido no ano­calendário 
será a diferença entre as somas: 

I ­ de todos os rendimentos percebidos durante o ano­calendário, 
exceto  os  isentos,  os  não­tributáveis,  os  tributáveis 
exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 

II ­ das deduções relativas: 

a)  aos  pagamentos  efetuados,  no  ano­calendário,  a  médicos, 
dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas 
ocupacionais  e  hospitais,  bem  como  as  despesas  com  exames 
laboratoriais,  serviços  radiológicos,  aparelhos  ortopédicos  e 
próteses ortopédicas e dentárias. 

(...) 

§ 2º ­ O disposto na alínea ‘a’ do inciso II: 

(...) 

II  ­  restringe­se  aos  pagamentos  feitos  pelo  contribuinte, 
relativos ao seu próprio tratamento e ao de seus dependentes; 

III ­  limita­se a pagamentos especificados e comprovados, com 
indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro 
de Pessoas Físicas ou no Cadastro de Pessoas Jurídicas de quem 
recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação 
do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento.” 

 
 
 
O  Recorrente  apresentou  recibos  com  valores  que  somam  uma  quantia 

relevante,  o  que  fez  com  que  a  autoridade  fiscal,  dentro  do  seu  dever  legal,  solicitasse 
comprovação  de  pagamento.  O  contribuinte  foi  intimado  a  comprovar  tanto  a  prestação  de 
serviços como o efetivo pagamento. Não logrando êxito, a autoridade fiscal glosou os valores 
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deduzidos  a  título  de  despesas  médicas.  Poderia  o  interessado  ter  apresentado  os  extratos 
bancários nos quais ficassem demonstrados os saques coincidentes em datas e valores, ou pelo 
menos próximos, com os dados constantes dos recibos.  

 
Vale repetir o quanto colocado pela DRJ no sentido de que o direito à dedução 

das  despesas médicas  na  declaração  está  sempre  vinculado  à  comprovação  prevista  em  lei  e 
restringe­se  aos pagamentos  efetuados,  especificados  e  comprovados  pelo  contribuinte.  A 
simples  apresentação  dos  recibos  de  despesas  médicas  não  comprova  a  efetividade  do 
pagamento  ou  dos  serviços  prestados  pelos  profissionais,  principalmente  se  for  levantada 
alguma dúvida pela autoridade fiscal. 

 

A prova definitiva e incontestável das despesas é feita com a apresentação de 
documentos  que  comprovem  a  transferência  de  numerário  (o  pagamento)  e  dos  documentos 
que comprovem a realização do serviço (radiografias,  receitas médicas, exames  laboratoriais, 
notas fiscais de aquisição de remédios e outras).  

Verificou­se  que  nenhum  outro  elemento  foi  trazido  pelo  contribuinte  aos 
autos  como  prova  de  que  os  serviços  e  as  despesas  com  o  profissional  foram  efetivamente 
prestadas  e  pagas.  Ao  reverso,  apenas  refuta  a  notificação  com  argumentos  extensos  e 
protelatórios.  

Neste  diapasão,  merece  trazer  à  baila  o  princípio  pela  busca  da  verdade 
material.  Sabemos  que  o  processo  administrativo  sempre  busca  a  descoberta  da  verdade 
material  relativa  aos  fatos  tributários.  Tal  princípio  decorre  do  princípio  da  legalidade  e, 
também, do princípio da igualdade. Busca, incessantemente, o convencimento da verdade que, 
hipoteticamente, esteja mais aproxima da realidade dos fatos.  

De acordo com o princípio são considerados todos os fatos e provas novos e 
lícitos, ainda que não tragam benefícios à Fazenda Pública ou que não tenham sido declarados. 
Essa verdade é apurada no julgamento dos processos, de acordo com a análise de documentos, 
oitiva das testemunhas, análise de perícias técnicas e, ainda, na investigação dos fatos. Através 
das provas, busca­se a realidade dos fatos, desprezando­se as presunções tributárias ou outros 
procedimentos  que  atentem  apenas  à  verdade  formal  dos  fatos.  Neste  sentido,  deve  a 
administração  promover  de  oficio  as  investigações  necessárias  à  elucidação  da  verdade 
material para que a partir dela, seja possível prolatar uma sentença justa.  

A  verdade  material  é  fundamentada  no  interesse  público,  logo,  precisa 
respeitar a harmonia dos demais princípios do direito positivo. É possível, também, a busca e 
análise da verdade material, para melhorar a decisão sancionatória em fase revisional, mesmo 
porque no Direito Administrativo não podemos falar em coisa julgada material administrativa.  

A apresentação de provas e uma análise nos ditames do princípio da verdade 
material estão intrinsecamente relacionadas no processo administrativo, pois a verdade material 
apresentará  a  versão  legítima  dos  fatos,  independente  da  impressão  que  as  partes  tenham 
daquela. A prova há de ser considerada em toda a sua extensão, assegurando todas as garantias 
e  prerrogativas  constitucionais  possíveis  do  contribuinte  no  Brasil,  sempre  observando  os 
termos especificados pela lei tributária.  

A jurisdição administrativa tem uma dinâmica processual muito diferente do 
Poder  Judiciário,  portanto,  quando  nos  depararmos  com  um  Processo  Administrativo 
Tributário, não se deve deixar de analisá­lo sob a égide do princípio da verdade material e da 
informalidade. No que se refere às provas, é necessário que sejam perquiridas à luz da verdade 
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material, independente da intenção das partes, pois somente desta forma será possível garantir 
o um julgamento justo, desprovido de parcialidades. 

Soma­se  ao  mencionado  princípio  também  o  festejado  princípio 
constitucional da celeridade processual, positivado no ordenamento jurídico no artigo 5º, inciso 
LXXVIII  da Constituição Federal,  o  qual  determina que  os  processos  devem desenvolver­se 
em tempo razoável, de modo a garantir a utilidade do resultado alcançado ao final da demanda. 

 Ratifico,  ademais,  a necessidade de  fundamento pela  autoridade  fiscal,  dos 
fatos e do direito que consubstancia o lançamento. Tal obrigação, a motivação na edição dos 
atos administrativos, encontra­se tanto em dispositivos de lei, como na Lei nº 9.784, de 1999, 
como  talvez  de  maneira  mais  importante  em  disposições  gerais  em  respeito  ao  Estado 
Democrático de Direito e aos princípios da moralidade, transparência, contraditório e controle 
jurisdicional.  

Assim sendo, com fulcro nos festejados princípios supracitados, e baseando­
se  na  fundamentação  clara,  objetiva  e  inequívoca  tanto  da  autoridade  fiscal  como  da  DRJ, 
entendo que deve ser mantida a glosa de despesas médicas.  

 

Das Deduções a Título de Incentivo 
 

Mais uma vez repito o quanto colocado na decisão a quo, pois parece que não 
foi observada a  fundamentação exposta naquele acórdão. Pois bem, através da  leitura e clara 
interpretação das normas que regem a matéria (deduções a título de incentivo ­ Lei 9.250/95, 
art  12  e  RIR  art  87)  verifica­se  que  pode  deduzir  do  imposto  apurado  na  declaração  de 
rendimentos  somente  as  quantias  efetivamente  dispendidas  em  favor  dos  fundos  controlados 
pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, aprovados na forma da 
regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura — Pronac e os investimentos feitos 
a título de incentivo às atividades audiovisuais. 

Nesta  senda,  um  dos  requisitos  basilar  para  a  admissibilidade  do  pleito  da 
dedução de incentivo é o CONTROLE das entidades donatárias pelos Conselhos Municipais, 
Estaduais  e Nacional  dos Direitos  da Criança  e  do Adolescente,  fato  que  o  contribuinte  não 
logrou  comprovar  no  presente  caso,  o  que  inviabiliza  o  restabelecimento  da  dedução  de 
incentivo glosada no lançamento. 

Como  os  comprovantes  apresentados,  às  fls.  61/63,  não  se  enquadram  nas 
condições acima descritas, é de se manter a glosa da dedução de incentivo do imposto. 

 

 

Pedido de Diligência. Indeferimento. 
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Por  fim,  mais  uma  vez  o  Recorrente  insiste  para  que  sejam  oficiados  os 
profissionais de saúde a fim de prestarem esclarecimentos.  

 
Da análise minuciosa dos arts. 16, 17, 18 e 29 do Decreto n° 70.235/72, que 

trata  do  procedimento  administrativo  fiscal,  em  confronto  com  os  elementos  constantes  dos 
autos,  e  em  atenção  aos  princípios  da  busca  da  verdade material  e  do  livre  convencimento 
motivado,  entendo  não  se  identificar  qualquer  uma  das  hipóteses  legais  que  justifiquem  o 
pedido de diligência do Recorrente.  

 
 
Em face do exposto, indefiro o pedido de diligência pretendido. 
 
 
 

CONCLUSÃO: 

Diante tudo o quanto exposto, voto no sentido de REJEITAR a preliminar 
suscitada e , no mérito, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, nos 
moldes acima expostos.  

 (assinado digitalmente) 

Fernanda Melo Leal.  
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